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Oo o 

Prefeito Municipal de Macapl 

JOAo sosco PAPAL~O PAES 

Chefe de Gabinete do Prefeito ·· 

LUIZ ALBERTO CQSTA GUEDES 

. . . 
· ' ·. Vii:e-Prefelt:; do MunJdelo dfl Msc;ipi 

CLAUDIO PINHO SANTANA 

I ., Sl~CRE1'AiliADO 
l l 1 'S li D t 111 \ll 1 I • •• SecretArio Municipal de AdmlnlstraÇio 
,...,.ractQ UltllJ11ft • ., GUAIRACA CARVAO NUNES 

SecretArio Municipal dfl Plane}., Urbanlz. e Melo Amhíflnle 

CLAUDIO FERNANDEZ VASOUES 

Procurador Geral Municipal 

SEB.ASnAO GOIIES DE MRIAS 
Sect.titfo Municipal dfl Educaçlo ,·c~ttura . · 

ldESER IIAGALHAES 
SecreiMia Municipal de Ar;lo Comunitifria 

JURACrOEALMFIDAALeNCAR ~ 

lEI N9 544/93. PMM, de 17 de setembro de 1993. 

CONSIDERA DE UTILIDADE 'PÚBLICA NO 
MUNICÍPIO DE MACAPÁ, A-COMUNIDADE 
TERAP~UTICA MONTE TABOR. 

O PREFBTO MUNICIPAL DE MACAPA. 

Faço saber que a Çatn~a Municipal de Macapá de-
creta e eu sanciono a seguinte L.ei: o 

. Arl 12 • É considerada de Utilidade PCiblica no Mu-
nicípio de Macapã, a Comunidade Terapêutica Monte Tabor, 
com sede nesta cidade, nos termos da Lei n9 097 n9-PMM, 
de 29 de maio de 1979. 

Art. Zíl - Esta L.eí entrará em vigor na data de sua 
pubUcação, revogaqli$ as disposições em contrário. 

PALÁCIO LAI:JRINDO DOS SAN"EES BANHA, em 17 de 
·setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefe~o Municipal de Macapá 

4 .. . .. :-·, .. . . -. 

DECRETO N9 498/93- f!IMM. de 10 de setembro de 1993o 

.. 

o· PREFEITO AfUNICIPAL DE MACAPA. 
usando dàs átribuições lega is. ·que lhe são conferidas pelo 

· · · 8'ecreiArio MimlciPaÍ à; SMvlços P/Jblicos 
CAIILOS ALBERTO DE JIIRANDA SANTOS DA Sa. VA 

~ · • ' ·~ ÁfunlclpfJ de Sldde 
· ,.·:· ···;· ....... :.'JOS~RÓBERTOSANTOBDA··ILVA • 

· Sectethfo Municipal t»Obrlt • Vlaçlb 
AalfL TOHt.O&UO COU'nNHO 

~Municipal de R~ 
• ~RTHUR DE .JESUS BAJisosÃ BOTAO 

Art. 222·1, da Lei Orgêtliea do Municlplo, de 20 de junho de 
1992, combinado córo o disposto no Art. Zíl, da Lei n9 364190-

P~~ dQ ~ de ~~ço de 1990, .e tendo em vista o !,fispo'sto 
nos autos. do Processo Admln.lstrativo n9 7230/93-PMM, · 

DECRETA : 

Art. 19 - OUTORGAR 'JfY' ... r de USO DEFINI-

TIVO, a Placa de AlugOel tipo. Tâx., '~ Prefixo 0473, ao Se· 
nhor JONILDO DA FONSECA AfYivr\,..6. 

Art. ~ ·A placa, objeto da presente concessão, não 
poderá ser cedida, alienada ou transferida a terceiros, antes 

de completar 01 (um} ano de Uso Definitivo pelo Concessio
nário. 

~rt. 39 · A cessão, alienação e transferência da pre
sente concessão, dependerá de anuência expressa do po_der 
concedente. 

Art. 411 • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

0~-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE 5 .PUBLIQUE-5E. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 10 .de se-

temb'ro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO P.AES. 
Prefeito Municipal.de MacapA 

' 

: 

... 
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{jECRETô N9 4~1§~- ~MM, de 1{) dê §itêffll:lffl di 1.. Pili«:!i6 bAbl~IN§tJ ti9s sANffiS BANHA. 8m1. di iê-

O PREFEITO MUNICIPAL D~ AIADAPA, 
usat1do das atribuiçoes lêgâl§, quê thé do conftttdll PêlO 
Art. 222·1, da Lei OrgâniCa do Munlclpio, dt 20 dt jUMo de 
1992, combinado com o disposto no Art. 212, ela Lei rfl 364190-
PMM, de 26 de março de 1990, e tendo em Vista o cl~sto 
nos autos do Processo Administrativo n9 7388193-PMM, 

DECRETA : 

Art. 10 - OUTORGAR em caráter de USO DEFINI
TIVO, a Plac& de Alugúel tipo Tâxi, de Prefixo 0452, ao Se
nhor HÉLIO DA PAIXÃO FERREIRA. 

Art. ~ • A placa, objeto da presente concesslo, nAo 
...râ ser cedida, alienada ou transferida a terceiros, antes 

.Je completar 01 (um} ano de Uso-Definitivo pelo Concessio
nário. 

Art. ~ - A cessAo, alienaçlo e transfertnc:la da pre
sente concessão, dependerá de-anuência e~epreesa do poder 
concedente. 

• Art. 4~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogaEias as disposições em contrArio. 

D~·SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 10 de ae

tembro de 1&13. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Muni~ de MacapA 

DECRETO N2 501193 - PMM, de 14 de setembro de 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AIACAPA, 
us~ndo ~as atribuições legais, que lhe s1o conferidas pelo 
Art. 222·1, da Lei Orgêníca do Munie{pio1 de 2(). de junho de 
1992, combinado com o disposto no Art. ZJ, da lei n9 364/90-
PMM, de 26 de março d& 1990, e tendQ. em vista o disposto 
nos autos do Processo Administrativo n2 7455/9~MM. 

DECRETA : 

Art. 12- OUTORGAR em caráter de USO DEFINI• 
TIVO, a Placa de Alugóel tipo Tbi, de Prefixo 0352, ao Se
nhor JOS~ SÉRGIO TOURINHO TRINDADE. 

Art. 20 - A placa, objeto da presente concesslo, nAo 
poderá ser cedida, alienada ou transferida a terceiros, antes 
de completar 01 (um) ano de Uso Definitivo pelo Concessio

nário. 

Art. 30 • A cessão, alienação e transferência da pre
sente concessão, dependerá de anuência expressa do poder 
concedente. 

Art. 42 - Es:e Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispos:ções em contrário. 

D~·SE CI~NCII> , REG1STHE·SE ::; PUBLIQUE-SE. 

téffibf6 de 11Hi3, 

DECRETO NO 502103 .. PMM, de 14 dt MfMnbro·dt f093. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
u~ das atribuiçOes legais. que lhe slo oonferldâs ."Pflo 
Art. 222-1, da Lei Orgênlca do Munlcfpio, de 20 de junho de 
1992, combinado com o clsposto no Art. ~. da Lei n9 364190-
PMM, de 26 de março de 1990, e tendo 81'!'. vista o disposto 
nos autos do Processo Administrativo n9 7254193-PMM, 

DECRETA: 

Art. 1° • OUTORGAR em cariter de USO DEFINI
TIVO, a Placa de Alug(lel tipo Tb~ de Prefixo 0489, ao~ 
nhor RUI ~Uil.HERME PINHEIRO OUEIRÓZ. 

Art. 20 -A placa, objeto da presente concesslo, n1o 
poderê ser cedida, alienada ou transfetida a terceiros, antes 
de completar 01 (um) ano de Uso Defiritivo pelo Concessio
nário. 

Art. ~·- A ces~. alienaçlo e transferência da pre
sente concessêo, dependerA de anuência expressa do poder 

concedente. 

Art. 49 • EM OWeto entra em vigor flldall dl u 
publcaçlo, revogadas as disposições em contrArio. 

D~·SE CI~NCIA, REGJSTRE~E E PUBUQUE~E. 
Palêcio lAURINbÓ t;>OS SANTOS BANHA, em 14 de se-

. . tefnbro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapê 

DECRETO N2 503/93 • PMM, de 14 de setembro de 1993. 

O PRE~ITO MUNICIPAL DE AfACAPA, 
usando das atribuiç6es legais, que l1e s6o conferidas pelo 

Art. 222·1, da lei Orgênica do ~. de 20 de junho de 
1992, .combinado com o <lsposto no Art. Zl, da Lei rfi 364190-
PMM, de 26 de março de 1990, e tendo em vista o clapost> 
nos autos do Processo Adrrinistrativo rfi 7143193-PMM, 

DECRI;TA : 

Art. 12 ·OUTORGAR em cariter de USO DEANI· 
TIVO, a Placa de Alug(Jel tipo Têxl, de Prefixo 0312, eo Se
nhor JESUS OLIVEIRA DE SOUZA. 

Art. Zl • A placa, objeto da presente conce88Ao, nlo 
poderá ser cedida, alienada ou transferida a terceiros, antes 
de completar 0.1 (um) ano ~ U~ Definitivo pelo Concesslo-• .. ' . .,• . . ' . .,. . _;a....;:-···, ,, .... -,. .. - ... · ... ; .. ·., . ·--"'; :: . ·.: : ... ... ~. •"':·· . ·. '"\ . - .... -

Art. ~ - A cessão, alienaçlo e transferência da pre
sente concesslo, d8penderi de lf1Uinc»expreua<do-J'Odíf 
oonc:edenle. 

... 
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tenção dos menores. 

Art. 49 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir do dia 23 
de junho de 1993, revogadas as disposições em contrário. 

1993. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 16 de setembro de 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapâ 

Pubicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 16 dias do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secret.ârio Municipal de Administração 

DECRETO N9 510193-PMM, de 16 de setembro de 1993. 

O PREFErrO MUNICIPAL DE MACAPA, 
usando das a1ribuiç0es que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I, da lei OrgAnica do Muni~; 

CONSIDERANDO o teor do . Parecer Jurfdico n9 
157193 • 1' SUB-PROG-PMM, de 19 de agosto de 1~, 
COI)Stante na folha 18 dos au1os do Processo Administrativo 
n9 2223193-PMM; 

CONSIDERANDO o Offcio n9 116/93-DP-SEMAD
PMM, de 21 de junho de 1993 e anuência do Exrno. Sr. Pre
feito, e ainda, o que dispõe o Art. 127, Inciso I, allnea B, da 
Lei nv 133/S()..PMM, 

DECRETA : 

Art. 19- APOSENTAR POR INVALIDEZ, o servidor 
PEDRO DE ALMEIDA LEITE, matrfcula 61119, ocupante da 
Categoria Funcional de Agente de Vtgilância, Código AL.011, 
Classe C, Nfvel 11, lotado na Secretaria Municipal de Admi
nistração, pertencente ao Quadro de Servidores Estatutârios 
déJ, Prefeitura Municipal de Macapã. 

Art. ~ - O servidor perceberá mensalmente corno 
proventos de sua Aposentadoria, o valor correspondente ao 
Vencimento do Cargo de Agente de Vigilância, Classe C, Nf
vel11, acrescido de 12"/o (Doze por Cento) de Anuênlos. 

Art. 'J9 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
pubicaçAo, revogadas as disposições em contrério. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palácio LAURINDO BANHA, 16 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PA6S 

Prefeito Municipal de Macapâ 

Publicado ""ta SecrQtaria MuniCipal de Administração, aos 
16 dias do mês de setembro de 1993. 

GUAIRAÇÁ CARVÃO NUNES 
Secretârio Municipal de Administração 

DECRETO N9 511193-PMM, de 21 de setembro de 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, 
usando das atribuiçOes que lhe são conferidas pelo Art. 222. 
Inciso I, da Lei Orgânica do Municfpio, de 20 de ]unho de 
1992; 

CONSIDERANDO o que consta no anexo V, 'Item 
XII, da Lei n9 479192-PMM; 

CONSIDERANDO o que consta no Parecer s/n9• 
PROG-PMM e anuência do ExcelenUsslmo Senhor Prefeito e 
finalmente o que consta no Proce88Q AdminiStrativo rfl 
7840193-PMM, datado de 09 de setembrd de 1993, 

DECRETA : 

Art. 19 - CONCEDER AUXILIO DOENÇA à servi
dora MARIA RIBEIRO DA SILVA, ocupante da Categoria 
Funcional de Auxiliar Técnico em Actniristra~ Classe B, 
Nfvet 7, lotada na Secretaria Municipal ~ Planejamento, Ur· 
banizaçAo e Meio Ambiente. 

Art. 22 - O auxftlo de que trata o artigo anterior, serâ 
pago mensalmente à servidora, no valor de 50o/o (cinquenta 
por cento) de seus venciméntos, peto seu afastamento ~ 
co por mais de 05 (cirico) meses consecutivos. 

Art. 'J9 - O referido auxRio serã pago a partir do 6'2 
(sexto) mês, enquanto durar o afastamento ou até a aposen
tadoria, encerrando-se apOs esta. 

Art. 411 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos legais a partir do ela 04 
de agosto de 1993, revogadas as dsposiçOes em contr6rio. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Pàlâcio LAURINDO BA~HA, 21 de~ de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal é: ._.capA 

Pubftcado nesta Secrt\arla Munldpal de Adfninistração, aos 
21 dias do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
SecretArio Municipal de Administração 

DECRETO N9 512193-PMM, de 21 de seteni>ro de 1993. 

O PREFErrO MUNICIPAL DE MACAPA, 
usando das atribuições que lhe São conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I, combinado com o Parãgrafo Único do Art. 49, da Lei 
Orgênlca do Municfpio, e; 

CONSIDERANDO o disposto nos autos do Pro
cesso Administrativo nll 6478193-PMM, datado de 28 de julho 
de 1993, 

DECRETA: 

Art. 111 • CONCEDER ao servidor JOSt LEONAR
DO SILVA DE ALMEIDA, ocupante da Categoria Funcional 
de Agente. de Administração, Có<igo AT-o31, Classe A. Nfvel 
4, lotado na Secretaria Municipal de Administração, mais 115 
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~ (um quínto), na Função Gratificada de Chefe da Seção de 
Zeladoria. Código CAI.201.3, da Secretaria Municipal de Ad
ministraçêo • SEMADt 

• . · Art. ~ • O benefrçlo de que trata este Decreto, serã 
~~~·aó 'Jenciménto elo servidor, a contar de 28 de ju-. .... . 
I!)<>'. de '1§93;~ acordo com os termos elo Art. 401, · 1~ , da Lei 
OrgÍrlica do MUJ1lclpio. 

Art. 32 ~ Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publtação, retroaglndp seus efeitos legais a partir do dia 28 
de julho de 1993, revogadas as disposições em contrario. 

REG16TAE·SÉ, PUBLIQUE-sE E CUMPRÃ-SE. 
MlJíJPUAINDO BANHA, 21 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
. Prefeito Municipal de Macapã 

' ~~ nes~ S;ecretaria MuQiçi~ de Administração, aos 
11 elas do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretãrio Mtmic1pal de AdministraÇão 

O~CRiTO N~ 513/93-PMM, de 21 de setembro de 1993. 
--····~I' 

O PREFErrO MUNICIPAL DE MACAP.A. 
llsantro das atribüiçõe~ que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 
lnci~ I, combinado oom o Parãgrafo Único do Art. 49, da Lei 

Q!JI•:a. dO ~uni~k;>. e;, 
'CONSIDERAND0 o disposto nos autos elo Reque· 

..... ,; o694, datado de 19 de janeiro de 1993, 

.OJ:l CRETA: 
. . -"· . - -· 

·'Art.. 10 -~CONCEDER à ~rv~a GLÓRIA REGI
NA. SÁ OUAR~~cupante da ê.q(eg6 Funcional de Téc
nicà em Contabifidade, Código TÉC-~1; Classe B, N!_vel 7, 

lotada na Secretaria Municipal de ~ejamento,~ 'l~~anização . 
e. Meio Ambiente • SEMPLUMA. ~e ao Quadro de 
Provimento Efetivo da Prefeitura Ml!niC;pat de Macap'ã, os 
benefícios constantes do Art. 49, P~râ9táfo Único, da Lei Or
gAJlica elo Mi.miclpio, 315 (três quintos). da Função Gratífic~a 
de Chefe da Seção de A$calização e·.cadastro de Vefculos, . 
Q6dgo CAI.'201.3. da Secretaria Muni.cipat de Planeja~nto, 

Urbanil.ação e ~~i9 Ambiente. 

Art. 29 :o be~ffcio de que trata este Decreto, será 
~ado ao venefment~ da servidora, a par:tir elo dia de 28 
de junho de 1993,. de:acordo com os termos do Art. 401, § 19 

da Lei Orgânica do Município. 

Art. 39 - Este Decreto entra em v~r na· data de sua 
publicação, retroagir.do seus efeitos legais a perti.r do dia 28 
de junho de 1 ~. r'ivogadas as disposições em contrario. 

REGISTRE·$~, PU9UOUE-$E E CUMPR.A·SE. 
Palâcto LAURINOO BANt'fA. 21 de Sfd.embro de 1Q93. 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração: aos 
21 dias do mês de setembro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO N.UNES 
Secretáriq MuniciPal de Administração 

. . 
DECRETO N2 514/93-PMM, de 21 de setembro de 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 
f 

usando das atribuições que lhe são C'Onferidas pelo Art. 222, 
Inciso I, da Lei Orgânica do Municrpio de Macapã, combinado 
com o Parãgrafo Único do Art. 52, elo Ato das Disposições 
Transitórias, da mesma Lei; 

CONSIDERANDO o que estabelece a Lei n~ 

479/92-PMM, anexo V, incisO XIX e; 

CONSIDERAI')IDO ainda o .que consta no Processo 
Administrativo sln2, datado de 05 de mato de 1993, 

O E.C RETA·:· · . 

Art. 12 - GONCEDER AUXILIO A DEPENDENTE 
ESPECIAL, à servidora MARIA MARTEL NOORE;Chefe da 
Divisao de Ensino Especial, da Secretaria Municipal de Edu
caçao e Cultura, correspondente ao Código DAS.1 01.1. 

.Art. ~ - O auxnio de que· trata o artigo anterior, será 
pago mensalmente à beneficiAria, à base de SOOk (tnnta por 
cento) sobre o vencimento do cargo efetivo. 

Art. :J?. -Os efeitos financeiros elo presente Decreto 
passam a. vigorar a PEirtir de 05 de maio de 1993, de confor
midade ·com· o disposto no § 12, do Art. 401, da Lei Orgânica 
do Munlcf~io de Macapâ. · 

Art. 42 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Palãcio LAURINDO BANHA, 21 de setembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAL.éO PAES 
Prefeito Municipal de Macapâ 

· Publicàclo nesta Secretaria Municipal de Adminlstraçlo, aos 
21 dias do mês de setenibro de 1993. 

GUAIRACÁ CARVÃO NUNES 
Secretãrio Municipal de Administração 

DECRETO NO 572193-PMM, de 06 de outubro de 1993. 

O PREFEITQ MUNICIPAL DE MACAP.A. 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Inciso I e Parágrafo Único, da Lei Orgânica do Municfpio; 

CONSIDERANDO os termos do Offcio n2 304/93· 

SEMFIIPMM, de 29 de setembro de 1993, 

DECRETA : 

Art. 12 - Delegar competência ao SecretArio Munici
pal de Finanças ARTUR DE JESUS BARBOSA SOTÃO e à 
Chefe da Divisão de MovvnentaçAo de Recursos, MARIA 

JeAo ecsco PAPA1.~C PA!:S 
· .,..... t4Jnlc!pal de ~·.Aic-.J:JÇJê 

~~~------------------------------------~ 
, i' . ·-· .. ;.·;" 
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Art. 4'2- Este·Oe~reto entra em vigor na dat.a ~ ~l.lft 
publicação, revogadi!S as disposíçOe~ ~ contrárto, 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIOUE:SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 14 de se

tembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapâ 

DECRETO N'2 504193 - PMM, de 14 de setembro de 1993. 

O PREFErrO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das afl1btliçÕes legais, que lhe são conferidas pelo 
Art. 222-1, da Lei Orgânica do Municfpio, de 20 de junho de 
1992, combinado com o disposto no Art. 29, da Lei no 364/90-

PMM, de 26 de março de 1990, e tendo em vista o disposto 
nos autos do Processo Administrativo no 6933/93-PMM, 

DECRETA: 

Art. 1'2 - OUTORGAR em caráter de USO DEFINI
TIV0, a Placa de Alugúel tipo Tâxi, de Prefixo 0353, ao Se
nhor DEJAI MONTEIRO MACIEL. 

. Art. 29 - A placa, objeto da presente concessão, não 
poderá ser cedida, aHenada ou transferida a terceiros, antes 
de completar 01 (um) ano de Uso Definitivo pelo Concessio

nário. 

Art. 312 - A cessao, alienação e transferência da pre
sente eof!cessão, dependerá de anuência expressa do poder 

concedente. 

Art. 4<~ - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 

Dê-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 14 de se

tembro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 
Prefeito Municipal de Macapá 

DECRETO N9 505/93-PMM, de 16 de setembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando 
das atribuiç6es legais que lhe são conferidas pelo Art. 222 -I, 
da Lei Orgânica Municipal, de 20 de junho de 1992, combina· 
do com o Art. 18 - I, do Regulamento do Serviço de Trans
porte de Passageiros em VeCculos de Aluguél e Transporte 
de Cargas do Municfpio de Macapâ, aprovado pela lei no 
364/90-PMM, de 26 de março de 1990. 

DECRETA: 

Art. 10 - REAJUSTAR em 25% (VINTE E CINCO 
POR CENTO) as Tarifas Taximétrlcas dos Taxis Especiais 
que servem ao AeroPOrto lntemaclonal d.e Macapá, passando 
os valores a serem -cobrados de acordo com a Tabela anexa 

ao presente Decreto. 

Art. 29 - As tarifas de que trata o Artigo anterior, 

• 

~$&Qrão a vigorar a partir do·dia•16.00.93. · ·. • · ' 
• :. .•!o• ••• ,,..,. ·~ ~-u ... .;..~~.-!:·. o 

Art. 39 - Este b~créio é~tra e~ ~r na dat~ dj sua 
pubKcação, revogando-se a~ disposições em contrário, 

DÊ-SE CI~CIA, REGISTRE·SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LAURINOO DO~ . S.ANTOS BANHA, em 16 de 
setembro de 1993. 

JOÃO BOSOO P~O PAES 

Prefe~~ ~~rtif,i~H!~~apé. 

. ,· 
o ~. ... 'r . :, . . . . . • .' . 

ANEXO AO DECREIO NV 505193- PMM 
TABELA DO TARIFAS P/TÁ)QS ESPECiAIS, QUE SER· 
VE~ AO AEROPORTO INTERNACIONAL DE MACAPÁ ·. .. . 

LOCALIDADE APAGAR·CR$ 

Bairro Alvorada (pró)(irno 39 BEF) • •• • • • • • • • 338,00 
Bairro Beirol • .. •..••.•.••••.•.•• , • • • 463,00 
Bairro Buritizal • •••. , • ~ ·; :1· .. ~ ·· ·:::· :·~ ... .. 425,00 
Bairro Central .••• , •.• ·• o:• a .. , , ••••••••••• 363;00' 
Bairro Cong6s • . • . . • . . • • • • • • • . . • • . • . • 600~00 
Bairro Je~s de'Nazaré • • • • • • • • • • • • . • • • • 238,00 
Bairro Julião Ramos • • • .• • • • • • • • • • • • • • • • 300,00 
Bairro do Muca •• •.•••• : • •• :, • ,... •••••. 463,00 
Bairro Nova Esperança • • • ; : :· • ·: • • : ·• • • • • • · 463,00 
Bairro Pacoval • . • . • • • . • • • • • • • • • • • • • • • 388,00 
Bairro Perpétuo Socorro ; ... • • ·• .... · ; • • • .. •. .. • • 463,00 
Bairro Santa Inês .... .. ..... "- .. · • . • • ,,). ••••• ~· - '600,00 
Bairro Santa Rita • •• •• ; ,, , •• , • • • • • • • • • 300,00 
Bairro Sao Lázaro/Sao JÔr~e ; ·; • .'. • • • • • • • • 500,00 
Bairro do Trem •.••••.•••••••• • •••••• 450,00 
Conj. Cabralzinho •••••.•••.•••. •• ••••• 613,00 
Cuba de A.sfalto ••••.•.•. . ••• • •• : • • • • • 500,00 
Jardim Equatorial . • . • • . . • • • • • • • • • • • • • • 500,00 
Conjunto EMBRAPA • •••.•••.•.•••.•••. 613,00 
Jardim Feficidade I • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • 575,00 
Jardim Fellcidade 11 • • • • • • • • , · • • • • • • • • • • • • 675,00 
Jardim Felicidade 111 .................... 813;00 
Jardim Marco Zero • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 613,00 
Vila dos Ofiveiras . • . . . • • . . • • . • • . . • • • . 500,00 
Fazendinha • . • • • • • • • • . • ..••••• 1.450,00 
Igarapé da Fortaleza • • • . • • • . • • • • • • • • • 1.450,.()() 
Rio Matap{ (Bals.a) • • • • • • • • . • ••••••• 1.450,00 
Santana . • • · • . . • . . • • • • • • • • • • • . • • . • • 1.800,00 

ESTA TABELA ENTRARA EM VIGOR A CONTAR 
DO DIA 16 DE SETEMBRO DE 1993. 

DECRETO NO 506/93-PMM, de 16 de setembro de 1993. 

O Prefeito Municipal de Macapá, lsando 
das atribuições legais que lhe elo confetidas pelo Art. 222, In
ciso I, da Lei Orglnica MQilicipal. de 20 de junho de 1992; 

CONSIDERANDO os constantes 8UJllentos de 

óleos lubrificantes, combustíveis e peças ~ reposiçlo, que en
carecem a manutençlo dos ônibus que compOenl a frota das 

empresas ~ncessionáriaa, bem como, os tennos do Oficio n2 

592193- SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCU
LOS RODOVIÁRIOS DO ÉsTADO DO AMAPÁ, 

DE·CRET A: 

Art. 12 - REAJUSTAR em 36,84% (trinta c seis 
vfrgu1a oitenta e quatro por cento), o preço das passaaens nos 
ôoibus que fazem 1inhM IIJbanas oo Muoic{pio de ~ 
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r t ·• .u:. a-........... CllS 26,00 (viate e 
leitcauaituereail),al**de02dea? ••"!!de 1993. 

Att. 2! - llewopm-• • dilpoei96es em contrmo. 

. ~..SB ~CJA, REOISTitB-SE E PUBLIQUE-SE. 
PALÁCIO LAUIUNDO DOS SANTOS BANHA. em 16 de 
llttlillibio de 1993. 

JOÃO BOSCO PA .. AUO PAES 
Prefelto~dc~ 

DECRETO N9 507193-PMM, de 16 de setembro de 1993. 

O PREFErrO IIUNICIPAL DE MACN'A, 
us8lido das alribulç6n legais qué lhe sAo conferidas pelo 

Art. 222 - I, da Let Otglnica Municipal, de 20 de junho de 
1992, combinado cem o disposto no Art. 10, da Lei rfl364190-
PMM, -de 28 de março de 1980, e tendo em vista o clsposto 
nos aula$ do Proc:eeso AdrninistrllliYO rfi 687-41'93-PM\1, 

DECRETA: 

Art. 1~ - OUTORGAR A PERMISSÃO EM CARÁ· 
TER PRECÁRIO, da Placa dé Alug(Jel tipo Taxl, de prefixo 
0275, ao Senhor JUVENIL MOREIRA BRAGA. 

Art. 29 - Fica vedado · ao Pennisslonârio, ceder, 

transferir ou Joçar, sob qualquer hipótese, a Placa, objeto da 
presente PennlssAo de Uso. 

Art. 3f - F'a autorizada a SeOI'etaria Municipal de 
Planejll'nentO, Urbaniz.açlo e Meio Arrtiente, a tomar as me
'*'as legais necessArias, com vistas ao cumpl1mento do eis
posto neste Oecteto. 

Art. o4'l • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
pubicaçlo, revogadas as clsposiçOes em contr6rlo. 

~-SE CI~CIA, REGISTRE-SE E PUBUOUE-SE. 
Pilicio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, em 16 de Sé

lenO'o de 1993. 

XlÃO BOSCO PAP~O PAES 
Preteíto ~de Macapl 

DECRETO N9 506193-PMM, de 16 de setembro de 1993. 

. O Prefeito lluttit:lpal dtl ~ usando 
das alrft)uiç6es que lhe sio conler1das pelo Art. 125, da Lei 
n913318C)-PMM. de 26 de dezembrO M1980: 

CONSIDEAN"OO o que detelmina o Art. 40, inc:li8o 
11, da Constituiç.lo Federlll e fNimente o que consta nos au
bs dO .Processo AdmlnistriiVO ~ 4997193-PMM, datado de 
18dejunhede 1993, 

DE CRE T A : 

Art. 1" - APOSENTAR COMPULSORIAMENTE, 
cam pro\'8nloe proporcionais eo Tempo de Serviço, a servi
dora S\.l.AMlTA DE UMA RIBEIRO, do Quadro de Servido• 
flt8 ~ do Munic{plo de Mecaf:'à - Prefeitura Munici-

pel, ocupante da categoria funcional de Servena, C.... t . 
Nfvel 10, lotada na Secretaria MW\iclpal de Educlr;lo-.•~ 
tu r a. 

Art. 'i!2- ô c6lctJio dos proventos serâ ~ 
dente ao 'llalor de 24130 (Vilte e quatro/trinta avos), do ven
cimento da cah)gO!fa funcional de Servente, Classe C, Nrvel 
10, acrescido de 16% (Dezesseis por cenliO) de ~Nttms, 
conforme o Art. 153, da Lei~ 1S3180-PMM. 

Art. ~ - Este Decf8IQ" .,.,_ em 4JJgor nã dita de sua 
~. revogadas as di8poalç6es em oontNJb. 

REGISTRE~E. PUBtJ.àuE.SE E ClJMPRA..SE. 
Pll6clo LAURINDO BANHA, 1~ de seten"Do de 1993. 

~ÂO~P~~OP~ 
Prefeito Mlri:lpal d\t..,. . . 

P~cado nesta Secletarfa Mlnoipel de ~ • .os 
16 das do mês de .. mixo de 1993. 

GUAJRACÁ CARVÃO NUNES · 
Secretárto Municipal de AcmiWstraçlo 

DECRETO N9 509/93-PMM, de 16 de ee1embro de 1993. 

o PREFErro IIUNICIPAL DE MAWA. 
usando das atribulç6es que ht do confetidu pelo Art. 222, 

lhciso I, da Lei OrgAnlca do~. de 20 de junho de 
1992; 

CONSIDERANDO o que consta nos Arts. 2"15, 217 · 
InCiso 11, alrnea "a", da Lei n9 8.112190, por exigência do Art. 
233, da Lei nv 133180-PMM; 

CONSIDERANDO o que consta no Parecer n9 
045193 - 2' SUB-PROOIPMM, datado de 02 de agosto de 
1993 e anuência do Sr. P'*">, ellnlknenle o que consta no 
Processo Admillisbati-vo r/l ~ datado de 23 de 
junho de 1993, 

DECRETA: 

Art. 19- CONCEDER PENSiQ TEMPORÁRtA aos . . 
11181101'88 ROSIANE MENEZES DA st.VA.. nat;da .-n 28 dlt 
junho de 1978; ROGáoo MENEZES~ ~VÀ, nesddo 
.-n 29 de maio de_1981 e REGIANE ME.NEZE..«;.-Oit 'SILVA, 
nascida em 21 de agosto de 1~; deplnden&es da ex-~ 

dora MARIA CORINA MENEZE~ DASLVA,Auxllar de-Dis
ciplna. CJasse B, Nfvel 7, do .Quadro de Pessoal EsbduWirlo 
deSia Pf8feltura, falecida em 09 de }unho de 1993. 

Art. Zl- A PENSÃO de que trata o artigo anleftor, 

será paga mensatmenllt, no valor de 100% (CEM POR 

CENTO) dos provento• da ex-servidora, ratiMdo erme os 03 
(três) dependentes, a~ de 23 de junho de 1993. 

Art. ~ - A . PENSÃO concedida lOS menores de 
idade, aer6 paga até aoa 21 (vinte e um) anos de idade, aaM> 
se esllverem cursando nrve& superiof, que farto )(ta alê à 
2~ (vtnte e q~) anos de Idade, ou se lnvélido, enquaiWI 
durar a invalidez, devendo ser paga ao genllor dos ~. 
SANTINO ARAÚJO DA SILVA, para s~dnc:ià • ~ 

• 

.. 
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truA DA SilVA LdPES, para~~. asslharEim 
cheques e eféttJatetfl ~ hO 'làb c::otte~ a 

3.000 (ttês rf1ll) Ut:'IA's, em num. do ~ de Macepi· 
Ptefaltura Mwnltipal. 

Art. li • 0t YIIOrel ICWnl dltte llnlitt, dtpéndlrlo 
~ da eaalnatura elo ~xcetentt&almO StMot 
Prefeito. 

Art. ~ - Este pecreto entra em vigor na data de sua 
publicaçlo, revogadas as dsposições em contr6rlo. 

Dê.SE CiêNCIA. REGISTRE-sE E PUBLIQUE· 
SE. 

Palicio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. em 06 
de outubro de 1993. 

JOÃO BOSCO PAPAL~O PAES 
Prefeito Municipal de Macep6 

TERMO ADmVO, DE 02 DE JULHO DE 1983. 

1v TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' 
017193-PMM, FIRMADO EN-TRE O MUNICf. 
PIO DE MACAPÁ • PREFEITURA MUNICI
PAL E A FIRMA CONSTRUTORA SÃO JU· 
DAS TADEU LTDA, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICIPIO DE MACt.PÁ • PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ, neste ato repreaentaclo pelo Ex· 
mo. Sr. JOAO éoscO PAPAL!O PAE$ • ,...., Munlcf. 
1)11. dlqul por clln1ll dlnomlnldD CONTRA T ANTI e a lnM 
CON:,'TRUTORA SÃO JUDAS TADEU lTDA, Mtlbeleclda 
nesta cidade, l Rua General Rondon, 2824, Intenta no 
CGCIMF IOb o número 84.153.55010001-30, repreHntlda 
pelo Sr. ALMêRIO DA SILVA REIS, dequl por dllnte:denoo 
ninada CONTRATADA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA : Fica .w.l'lda a Cltuaula 
Ttrceira do Contrato nO 017193-PMM, ftrmldo em 03 de junho 
de 1~. que puN a vigorar com a MgUinte redaçlo: 

"CLÁU~ TERCEIRA • O prezo para a conclu
llo elos eerv~çc»-Mf'i de eo (AIMnta) du corrldol, conta
doi da expeclçlo da Ordem dt Serviço, emitida pela Secre
taria Municipal dt Obru e Vllçlo, ~ Preftltura Municipal dt 
Macap6". 

CLÁUSULA SEGUNDA • Ptnn~MC~m lnalteradu 
u demala cl6usutu e condlçOet do Contrato pnnclpal, na· 
quilo que '*' contrana o presente T em10 Aditivo. 

e por ..w.m de comum acordo, u PIMt 
Ullnam o presente Ttnno, ftnnado em (05) viu de Igual teor 
e fonna. na presença de 02 (dual) tettMnunhu. 

Macap6-AP, 02 de julho de 1993. 

A11L TON LOIIATO COUTNtO JOAIJ IOICOPIIMJD PAB 
......... IIIIOV ,....... .......... 

•• odnoDA&YA-

IB1"1M"1AI: 
t. 2. 

--
- ~nt=tco 
!m~ 

JOAO BOSCO PAPALIO PAES 
PAE,I!ITO MUNICIPAL DI MACAPA. 

.ASSUNTO -: COMPI..IMI!NTAQAO DO !MPINHO N' 
UOS.DATAOO DE oa.oa.~ 
INEXIGIBILIDADE DA UCtTAçAO : INC. I, AAT.IS DA l.ll 
N'a.eea/83 
FIRMA ADJUDICADA : POMPANHIA BAASil.ElAA DE AS· 
FAL. TOS DA AMAZONIA ·OBA 
VALOR ORÇADO: CR$ 2.200..70_00 
UNIDADE AOMINISTRATlVA : SEC. MUN. DE OBRAS I 
VIAQAO·SEMOV -

Submetlmoll IUf*iOr ooneldtraQio do lxmV Sr' 
Preftlto ~ de Mlcapt. 1 juatlftollva lblbco, pn 
lftlto de l'lllftcaQio. reflrlnle I Nota de ~ • N! Nf 
oe.077183-DMP, no valor de CAt uoo.•?O.oo (0018 Mt
LHOes. DUZENTOS Mn.. QUATAOGINTOI I 8mNTA 
CRUZEIROS AI!AIS) em favor da tlnna lcimlm.IOionr .. 
objetivando a~qutii9IO de Aafllto CM-30 t CAP-10. 

JUSTIFICATIVA: 
1. CONSIDERANDO que o tr1m1tt do PfOOIIIO 

(Nota de Empenho) requer Lm Olfto tapl90 de tempo para 
Mr ~ • que durlntl Mil tempo houve mtJoraolo 
noe PI"99f doi dlrtvldoldt .-. • ~ 
no produto aclml mencionado; 

:l. CONSIDERANDO J1Ut ntn .,_ 110 ICfi. 
qulrtdoe na PI'IOI de ltMmoPA. t que~ O:MOw • ~ 
p6. • neoeA6I1o trlnlpOrtii"'doouvvllto; . 

• • •'$'•. 

3. CONSIDI!AANDO qw h6 urVInc!la-,.,,. -; -
delta produto ... Mlolp6, pÕie ...... de~--... \ . ~ 
tlnado l mlltUra ufMoa • nlo DMtrt flltar, ama. vez que 

ORIGINAIS 
Ot ttlrtot envltdot 6 rit,Neliil .. , M 

Nr datllograftdot , , ,.,,.,.,,. ........ 
Memorando. - · 

- O Dl.rlo OfltÍt.l do Mllitl~ftlo ••JMII .. ~·-1 
poder6 aer enoontrado '" .DM ... à A,.a• Mlli<ldoa 
mlnlltrttlvo • IIMAD·PMM.· -

HORAIIUO DI ATDDIMPTO-
Dtt 1:•o " ,,:to htree, .-... ", .. ,. •• • ...... , .. ,... - - -
ftiCLAIIAOOU 

' Deverlo ••r cUrJtldll ,., tNrlte • lttft,._ 
.,.. N ~'-''' AélmlftlttiltlYe • •MAO•,MM. ,.. 
1 Caltet -••• '~' • ••"•••••· O D.O.M.dt M ... ,. I am,rtlte Jl o.-. 
• lcUtora \\lotn L~a .. IUI tNt 1 1w • • ,,._. 
Alvertt dt Coau ..... ~. • tt•N 4P. 

• ;1· ... \"""" 
- . 



- . . ... 
venha oêori-er, !:'4yerâ pãralliÇAQ no ~rviço c;te·eapeamei,to · 
asfâltico e con~~~ s6ilos prejufzos para o Mvnlcf.. 
pio. .... • . 

.. Cl,l~PRE·SE aesta forma. 41 -exigênçla do Art. 26 do 
mesm<? diploma legal. 

·: ' .• . A'SSIM SENDO, _soldtanos à V. Exa, que ratifique 
o presente T$rrno, rrr8ndaodo publicar na Imprensa Oficial, no 
prazo de 05 (CtNCOf DIAS.. · .. 

MaCapê,_30 de setembrO de 1m: 

I lf 

. GUAIRACA CARVÃO .NUNSS . 

secretário M~ de Àdnlinlstra~ . . ' . 
TERMO DE ~tJSTIFICAÇAO 

RATIFICO 
Em30109193 

JOÃO BOSCO PAPAI.ÍO PAES 
PREFEITO MUNICIPAL OE MA~APÁ 

ASSUN!O: DISPENSA À WCITAÇÃO. JNC. IV, ART. 24 
DA tErN2 8.666193 

• FlRM'Ã ADJUDICADA-: PERACCHI PNEUs··.· 
vAtoÃ ORÇADÓ : CR$ 36o.ooo,oo . · 

~ UNIDADE ADMINISTRATIVA :.SECRETARIA MUNICIPAL 
OÉ SERVIÇOS PÚBLICOS .. SEMt)SP 

Submetemos à superior c;:Qnsideraçlo do Exm9 Sr9 
Prefeito . Municipal de MacapA, a justiflçatlva •xo, para 

• efeito de ~IOrrefefent& à No1J de Empenho~ NE N9 · 
09.067f93..0MP. nQ WJoc tôtal de·CRs ~.()00,00 (TRE· 

~ . . . . 
;; ~ENips E SESS~A MIL eRUZEIROS ÁÉAIS) em favor 
~ da· firma acima mencionada, objJtlvando a ·.aquisição de ... .. . . 
, pus. . 

JUSTIFICATIVA: · • 
·t : 1. CONSIDERANDO que o referido IT!aterial desti-
. ,.~. à wna Pâ Macfri~ . . rt9 06; . 

•• • o ... ,~: .... . .. .. ... o• • • 2. CONSIDERA~ que ~ referida "*'uina está 
~ cott~ 0$ senqços de limpeJa da cidade, ... 
Qom rtsco de retardamento no serviço1lúbftco; 

:.. . 
~ ,. . 3, CONSIDEAANOO a neéessidade de .. dquirir 

com urgêncià o· material, que Irã resolver gran(le parte do 
serviço, Cõm isto. evitando grandes transtornos l comunida· 
de; 

4. CONSIDERANDO que feita_ uma répi(ia pesquisa 
de preço, a firma aci~ mencionada, teve o menor preço, e 
dispOe do material para pronta entrega; 

CUMPRE-SE desta,foriT!a. as áJ<igências do Art. ?6 
do mesmo diploma laqal. 

' : y 

... 
Ma~pã~ 30 ele setembro de '1993 ... 

GUAIRACA CARVÃO NUNES 
Secretário Municipal de Administração 

TERMO DE JUSTIFICAÇÃO 

RATIFICO 
Em04/10/93 

JOÃO BOSCO PAPALk:O PAES 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

ASSUNTO : INEXIGIBILIDADE À LICITAÇÃO : INC. I, ART • 
25 DA LEI N9 8.666/93 
FIRMA ADJUDICADA: C.R.S. COMERCIAL LTDA 
VALOR ORÇADO : CR$ 500.000,00 
UNIDADE ADMINI~TRATIVA : SECRJ;TARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS'E VIAÇÃO· SEMOV 

Submetemos à su · <10 consideração do Exm9 Sr'l 
Prefeito Municipal de Macapâ, a justificativa abaixo, para 
efeito de homologaçAo, referente a Nota de Empenho. NE n2 
09.014J9S.OMP, no valor total ç1e CR$1 500;000,00 (QUI
NHENTOS MIL CRUZ~IRO.~ t:\EAIS); em. f~VQr da firma 
acima· mencionada, objetiVando a .aqulsíçAO ~ .material de · 
reposiçAo para a Usina de Asfalto "CI.BER E VIBRO ACA
BADORA CIBER". 

JUSTIFICATIVA : • 
· 0.1. ·cONSIDERANDO que .o conpé~o.ÔPe~ioJHll . 

da USINA DE ASFALTO CIB"ER E VlBRÓ ·~CABÁoORA 
CIBEA é o (mico existente nà Prefeitura Municipal de Maca

pá. ~vel ~.serviços de ea~ç~~· sistema. 
Viârio e ~viaS do ·~Unicfplo~~~ .: . . . 

Q2, CONSIDEAANDO que tanto a Usina como a 
Vibro Acábadora, eltlo oper8ndo em estado precãrio, a 
Usina de Asfalto, depende de peças· dê 'l'ef:bslçlj:>, 

03. OONSIDERANDO·qÜe··Ó serviço de pavlmenta

çAo e c:oriS9!Vaçlo. (TAPA..tro'RACO) dê Vias e rodovias· 
esta cixn~; em iunçao de quebra constante de pe. 
ças do ceferido complexo; · 

04. CONSIDERANDO .que o fornecedor C.R.S. 
COMERCIAL L'TÓÃ: é o repre~entante comercial exclusivo 
em todo o Estad<? do Amapã; da "CIBER" ·COMPANHIA 
INDUSTRIAL BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS RODO· 
VIÁRIOS", fabricante dos equipamentos CIBER, como ~ 
prova Certificado n219/93-JUCAP, anexç; 

CUMPRE-SE desta form.{l., ~ exigência do Art. 26, 
do mesmo diploma legal. 

ASSI~ SENDO, solicitamQ~ ~V. Exa; que ratifique 
o presente'·rermo, mandando publi~~J p~ lmprens~ Oficial, no 
prazo de 05 (CINCO) DIAS. 

· .:. ··: ··: ·:~~Gt'dàoutubco de 1993. 
• • o o o 

GUAIRACA CARVÃO NUNES 
Secretãrio Municipal de Administraç~o 

. ASSIM SENDO. S.o!lcítãmos à V. Exa, q~ue ratifique 
ô presente Termo, mandar.vl) publicar na ln:prensa Oficial, no 
prazo de05 (CINCO) DIAS . 

-------~========~~======~~========:::::::-J 
...._ _______ . ___ .,. 
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